
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 773 /2025/DLEG

Uruguaiana, 22 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

p
1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 620, do
Vereador Paulo Kleinübing, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores competentes a implantação de traves de futebol na quadra de esportes
localizada no Loteamento João Paulo II.
2. Justifica-se o presente tendo em vista que a quadra não possui as traves e é
bastante frequentada por adolescentes e crianças, que costumam improvisar traves para jogar
futebol.
3. Destacamos a importância do esporte que promove a saúde física e mental, o
desenvolvimento social e emocional, e o førtalecimerio da-c&munidade.

Atenciosamente,

Ver. Ji

Rua Bento Marfins, n2 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIÂNA — P5 — Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uruguaiana.rs.Ieg.br E-malI: expedientepuruguaiana.rs.Ieg.br


